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Despacho da Presidência:

Vistos,

Na forma do art. 127 do Regimento Interno da Câmara Municipal e tendo

em vista a Nota Técnica da Assessoria Juridica da Presidência, RECEBO

as proposituras em sessão, determinando a imediata inclusão na

Ordem do Dia, obedecidos as determinações das Comissões

Temporárias no tocante a "discussão" - art. 177/ -; ao “quórum” - art.

189/191 - e “processo de votação” - art. 193 - todos do RI.

J. cópia deste e da Nota Técnica em cada PL.

Após, à Secretaria da Câmara para as providências de praxe.

CM, 17 de março de 2025D

Dr. Túlio José To

Preside` te


